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ATA DA 4ª REUNIÃO PLENÁRIA – ORDINÁRIA –   
DO CMAS/AT – 28/05/2013 

 
 

Aos vinte e oito (28) dias do mês de maio (05) do ano de dois mil e treze (2013), no 

auditório do Centro Administrativo da Cachoeira, sito a Rua Mauricio Rosemann 

número quinze (15), Bairro Cachoeira, município de Almirante Tamandaré, Estado do 

Paraná, às quatorze horas (14h) em primeira chamada e às quatorze horas e trinta 

minutos (09h30m) em segunda chamada, realizou-se a quarta reunião Plenária, de 

caráter ordinário, de dois mil e treze do Conselho Municipal de Assistência Social - 

CMAS do município de Almirante Tamandaré, estado do Paraná. A reunião teve 

presidência da Sra. Simone S. Stédile, presidente do conselho, sendo secretariada 

pelo Sr. Roni Santos, secretário executivo do conselho, tendo inicio com o relato das 

visitas as instituições JOCUM – MONTE DAS AGUIAS, e JOCUM ALMIRANTE 

TAMANDARÉ, que foi realizada pelos conselheiros Roni, Auréa, e pelo senhor 

Anderson da Secretaria da Família, e a conselheira Auréa deu sua impressão sobre 

as duas instituições, em especial a Jocum Almirante Tamandaré, que está mais 

organizada e patrocinada, e após repassar os relatórios de cada instituição e as 

sugestões deixadas para as mesmas, a plenária aprovou a renovação da instituição 

JOCUM – MONTE DAS AGUIAS, e a inclusão da JOCUM ALMIRANTE 

TAMANDARÉ, com o CNPJ número 06.132.232./0001-35, que foi inscrita neste 

conselho sob o número vinte e oito no livro de registros de instituições deste 

conselho, e este fato será devidamente registrado através da resolução deste 

conselho de número treze de dois mil e treze para a JOCUM ALMIRANTE 

TAMANDARÉ e resolução quatorze de dois mil e treze para JOCUM MONTE DAS 

AGUIAS, que serão devidamente publicizadas através do Jornal oficial do município, 

e arquivadas na sede deste conselho. Em sequencia o secretario repassou a toda a 

plenária as pastas das instituições pleiteando renovações ou inscrições neste 

conselho, a saber: APMF Escola Municipal Jardim Roma, APMF Escola Municipal 

Coronel João Cândido de Oliveira, Nosso Lar Comunidade do Idoso, AMI – 

Associação Maria Mãe da Igreja, Casa do Caminho, Casa de Recuperação Agua da 

Vida – CRAVI, e Província Brasileira da Congregação das Irmãs Filhas da Caridade, 

com o projeto “Mulheres Artesãs Transformando Vidas”, localizado no bairro Alto 

Pinheiro. Após analise de todas as pastas e breve explicação da representante da 

instituição Província que explanou o trabalho realizado no bairro Alto Pinheiro com 

mulheres para estimular fortalecimento de vínculos e geração de rendas, a Plenária 

aprovou todas as instituições, sendo as APMF’s inscritas com a ressalva que será 

para manter o Projeto Mesa Brasil nas respectivas escolas, portanto, não sendo 

necessária a visita. Portanto as APMF’S serão certificadas através das resoluções 
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deste conselho de número dezessete de dois mil e treze para a APMF da Escola 

Municipal Jardim Roma, e resolução dezoito de dois mil e treze para a APMF da 

Escola Coronel João Candido de Oliveira, sendo ambas devidamente publicizadas 

através do Jornal oficial do município, e arquivadas na sede deste conselho. Em 

sequencia foi apresentada pela assistente social Tatiane e pela conselheira Ely da 

Cravi, os projetos para pleitear recursos junto ao Fundo da Infância e Adolescente por 

meio da Deliberação de número vinte e dois e vinte e três de dois mil e treze do 

CEDCA (Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente), com a 

continuação dos  Programas Crescer em Família, no qual são conforme a própria 

deliberação menciona de competência do CMDCA municipal apresentar ao CEDCA, e 

após a apresentação dos planos de trabalho da Casa de Passagem da Prefeitura e da 

CRAVI, este conselho referenda o Programa Crescer em Família, na modalidade 

“Acolhimento Institucional”, da Instituição Não governamental “CRAVI – Casa de 

Recuperação Água da Vida”, localizada neste município, e da Casa de Passagem 

Irmã Severina Seraglio, órgão municipal, e aprovar o levantamento realizado pelo 

através do “Formulário Para Abrigo Institucional/Casa Lar” , relativo aos projetos 

apresentados, conforme documentação apresentada, e indicando a mesma para 

pleitear recursos através das deliberações do CEDCA/PR apresentadas (nº22/2013 e 

23/2013). Ambas devidamente publicizadas através das resoluções deste conselho de 

número nove de dois mil e treze para a CRAVI e número dez de dois mil e treze 

para a Casa de Passagem Irmã Severina Seraglio, e publicadas no jornal de atos 

oficiais do município e devidamente arquivadas na sede deste conselho. Na 

sequencia as assistentes sociais e conselheiras Neodete Lima e Tatiane Sbalqueiro 

passaram a explanar sobre o “Serviço de Convivência e Fortalecimento de 

Vínculos 2013”, que em síntese visa fazer um acompanhamento de famílias em 

situação de vulnerabilidade através da Secretaria da Família com visitas e fichas de 

acompanhamentos, e o total de seiscentos e trinta famílias serão escolhidas, 

conforme deliberou a plenária, e para tanto, este conselho deliberou homologar o 

“Termo de Aceite do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 

SCFV – do ano de dois mil e treze, que será devidamente homologado através da 

resolução deste conselho de número doze de dois mil e treze, e devidamente 

publicizada através do jornal de atos oficiais deste município e arquivada na sede 

deste conselho. Também as assistentes sociais explanaram sobre o “Plano de Ação 

Para Co-Financiamento do Governo Federal Sistema Único de Assistencia 

Social do ano de dois mil e treze (2013), que foi aprovado conforme apresentação 

das conselheiras Neodete Lima e Tatiane Sbalqueiro, e homologada pela plenária, e 

será devidamente homologado através da resolução deste conselho de número onze 

de dois mil e treze, e devidamente publicizada através do jornal de atos oficiais deste 

município e arquivada na sede deste conselho. Também a conselheira Neodete 
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explicou que nos meses iniciais deste ano a Secretaria Municipal da Fazenda 

utilizou recursos do IGD (Índice de Gestão Descentralizada) para o pagamento de 

folhas de pagamento de pessoal, que segundo a Norma Operacional Básica de 

Recursos Humanos do SUAS (NOB-RH SUAS) não poderia ser feito, conforme a 

regulamentação destinada para este fim. A partir desta data os pagamentos serão 

realizados com recursos da própria Prefeitura Municipal, e havendo necessidade, a 

Prefeitura Municipal devolverá os valores já pagos. Também a conselheira explanou 

os valores que o governo manda mensalmente para os fundos de Assistência Social, 

e que os cursos dos CRAS voltarão a ser realizados, pois foi assinado um contrato 

com a empresa MORIAH, para continuação dos cursos já ministrados no ano anterior 

e implementação de outros. Na sequencia a assistente social Tatiane explicou que 

referente a Conferencia Municipal da Assistência Social, que  será realizada em 

primeiro de agosto próximo, seria melhor a contratação de uma empresa para tratar 

dos seis eixos de discussão, elaboração do relatório final, e palestra magna, bem 

como suporte técnico quando preciso, fato que os conselheiros aprovaram, e portanto, 

será necessário contratar uma empresa para realização destes itens, fato que a 

plenária aprovou, sendo que a empresa que oferecer o menor orçamento será 

contratada. Sem mais assuntos a tratar, às quinze horas e trinta minutos (15h30), 

deu-se por encerrados os trabalhos que foram lavrados por mim, Roni Ferreira dos 

Santos, sendo assinado por todos os demais conselheiros e presentes abaixo, 

conforme lista de presença devidamente arquivada na sede deste conselho.  
 
 
_____________________________________                  _____________________________________ 
  SIMONE S. STÉDILE – PRESIDENTE                               RONI F. DOS SANTOS – 1º SECRETARIO                
     
 
_____________________________________              _______________________________________ 
 NEODETE LIMA – GOVERNAMENTAL                                  AUREA M. MARODIN - APMI 
            SECRETARIA DA FAMILIA 
 
 
_____________________________________                  _____________________________________ 
TATIANE C.SBALQUEIRO – GOVERNAMENTAL               RAQUEL IANSEN – CASA DO CAMINHO             
            SECRETARIA DA FAMILIA 
 
 
__________________________________                        _____________________________________ 
           ELY R. F. LEMOS – CRAVI                                         JÉSSICA MARIA DA SILVA  - JOCUM AT 
                                                            
 
 
 

_____________________________________ 
LAISE SINDRA RIBEIRO – JOCUM AT 


